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LEI MUNICIPAL Nº 5.032
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Dispõe sobre o reconhecimento do bicentenário da primeira colonização alemã em Nova Friburgo, a declaração da primeira igreja luterana do Município como patrimônio cultural municipal e estabelece diretrizes para a preservação, promoção e difusão deste legado.
Art. 1º Fica reconhecida oficialmente a cidade de Nova Friburgo como a primeira colônia de imigrantes alemães no Brasil, em celebração aos 200 anos de sua colonização, evidenciando o papel significativo desta imigração na formação histórica e cultural do município e do país. 

Art. 2º A primeira igreja luterana estabelecida em Nova Friburgo, símbolo da fé, cultura e tradições dos imigrantes alemães, é declarada patrimônio cultural municipal, merecedora de medidas especiais de proteção e conservação, reconhecendo sua relevância histórica na trajetória dos imigrantes alemães no Brasil. 

Art. 3º São objetivos desta lei: 

I - Assegurar a valorização e a preservação da história e do legado da imigração alemã em Nova Friburgo, reconhecendo sua contribuição para a diversidade cultural e o desenvolvimento socioeconômico do município e do Brasil; 

II - Estimular a promoção e a difusão da contribuição cultural, histórica e econômica dos imigrantes alemães, através de atividades educativas, culturais e turísticas; 

III - Incentivar o turismo cultural e histórico, destacando a herança alemã em Nova Friburgo, como forma de promover o desenvolvimento sustentável e a valorização das tradições locais; 

IV - Fomentar iniciativas que fortaleçam a inclusão social, o respeito à diversidade e a consciência da importância da preservação do patrimônio histórico-cultural para as futuras gerações. 

Art. 4º O Município será responsável pela preservação, promoção e divulgação do patrimônio cultural reconhecido por esta lei, consolidando-os como símbolos de nossa diversidade cultural. 

Art. 5º Serão fomentadas parcerias com instituições educacionais, culturais e turísticas, públicas e privadas, para a realização de exposições, seminários, conferências, eventos e outras atividades que visem à difusão do conhecimento sobre a história e a cultura da imigração alemã em Nova Friburgo, bem como à valorização de seu legado para as gerações presentes e futuras. 

Art. 6º Caberá ao Município buscar mecanismos de fomento à cultura e preservação do patrimônio histórico para a restauração e manutenção e promoção dos marcos históricos relacionados à colonização alemã em Nova Friburgo, bem como a busca por financiamentos e apoios através de leis de incentivo à cultura, para a execução das ações previstas nesta lei, incluindo a restauração, manutenção e promoção da primeira igreja luterana e demais patrimônios culturais relacionados à colonização alemã em Nova Friburgo. 

Art. 7º Serão incentivadas iniciativas culturais que abordem a história da imigração alemã e sua influência na formação social, econômica e cultural de Nova Friburgo e do Brasil, visando fomentar o respeito à diversidade e a consciência histórica nas novas gerações. 

Art. 8º Fica garantido pelo Poder Público o reconhecimento e a valorização do patrimônio histórico e cultural alemão em Nova Friburgo, como um legado a ser preservado e celebrado por toda a comunidade, através da coordenação de eventos destinados a celebrar a herança alemã no município, incluindo festivais, mostras culturais, feiras de artesanato e gastronomia típica, entre outros, com o intuito de promover o turismo cultural e a economia local. 

Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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